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1. Definição do Objeto

Contrataçào cle profissional clo setor artístico, na Íunção cle radinlista, cotn tlotório recotlhccitlletlto

pcla opinrão pública e/ou crítica especializacla, para prestação de serviços dc coulullicaçrio racliofônioa

clc interessc institucional c inÍtlrrnativo cla Pret-citura Mutricipal dc Porto Xavier/RS, corr-r vigôncia clc

12(cloze) uteses, poclcnclo serprorrogaclo nos tennos dos alts. 106 e 107 da Lci n" 14. 13312021 .

2. Fundament:rção tla Contratação

A preseltc cor.rtrataçào íunclarnenta-se no Art.74, inciso lI, da I-ei tt" 14. 13312021, que clispõe scr

inexigívcl a licitação quando inviável a competição, cspecialureute ttos oasos de contratação de

profissional do setor artístico, diretarnentc ou por n-reio cle etnpresário exclttsivo, clesde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. O proÍissional a ser cotrtrataclo

exercc ativiclaclc coll notorieclade rcçonhecida regiot.rah.ttet.rte, especialt.tlentc t.to ânibito cla

cornr.rnicaçâo local, por rneio c1e prograllas radiofônicos cour atnpla audiência e crecllbilidacle.

3. Descrição da Solução cotno um Todo

A contratação visa atonder à r.recessiclacle da Adurirristração Municipal dc proll.lover a clivulgação cle

ações, car.lpanhas, l)rogramas e serviços públicos através cle meio radiofônico, con.r lirlguagc'nl

açessíve1 e corlunicação eÍioiente. O raclialista scrá rcsponsár,cl pcla proclLrção c vcicr-rlação clc

conteúdo c1e ir.rteresse púrblico, contribr.rinclo para a aproxituação da Prelbitura corl.r a popnlação local

4. Ilequisitos da Contratação

Profissional coln atuação comprovada como radialista, colr reconhecit.uento regional.

Capacidade técnica para produção, apresentação e veiculação de conteúdo radiofônico.

Experiência mínima cle 3 (três) anos ert progralnas radiofônicos.
Diiponibiliclade para atender às demanclas c1a Adrninistração, inclusive eu horários especiais,

quanclo necessário.
Caso representaclo por ernpresário exclusivo, este cleverá apreselltar clocuurentação

comprobatória cle exclusividacle,

5. Modelo de Ilxccução do Objeto

A execução dos serviços será feita c1e forn.ra contíuua, cotn ittserções t'cgulares eur progratltaçào

racliofônica iocal e tneclialte agenclantento cotn a Secrctaria de Aclministração ou Colnunicação da

Prefeitur"a. O colteútc1o será alilhaclo lrreviarlente com a tttuuiciltaliclade, rcspeitando os princípios cla

adniinistração púb1 ica.

6. Modelo de Gestão do Contrato
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A gestão e Íiscalização c1o contrato serão exelciclas por serviclor clesignaclo pela Secretaria Murlicipal

cle Administração ou Cotnunicação, qlle acompanhará a execução, solicitará aiustcs, aprovará o

conteútdo veiculado e el-ritirá atestaclos cle conl'onnidacle para Íins c1e pagalttento.

7. Critérios de Medição e dc Pagamento

O pagarnento será realizaclo tnensah.uente, tuecliante

atrvidades veiculadas uo período, dcvidantcnte atestado

será de R$ 1.600,00 (mil c seiscentos reais).

8. Forma e Critérios de Seleção do Profissional

apresentação dc nota hscal e relatório de

pela fiscalização clo Çolttrato. O valor urensal

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, confonne art. 74, II, da Lei no

14.13312021. O proÍissional deverá apresentar 
'portfólio, registro de programas realizados,

certificações e outras evidências de consagração pública ou crítica. Quando aplicável, será exigido
contrato com empresário exclusivo.

9. Estimativa do Valor da Contratação

O valor estin.rado para a contratação é cle R$ 19.200,00 (dezenove rnil c duzentos rclis) para o períocio

de 12 (ciozc) lneses, oorresponclenclo a pagamentos mensais de RÍi 1.600,00 (rnil e seisccntos reais).

10. Adequação Orç:rmcntária

A clespesa conerá por couta da dotaçào orçarner.rtária própria, prevista 11o orçalllcnto vigentc c1a

Secretaria Municipal de Adn-rinistração/Cornunicação, observaudo-se os prirrcípios da legalidade,

econorricidade e efioiência. A çontratação será subnreticla z\ clisponibilidacle orçatuetttária c financeira.

11. Vigência

O cor.rtrato terá vigência inicial cle 12 (doze) nlescs, podendo ser protrogaclo tt.tciliante.jr.rstiÍicativa c

corrfome previsto nos artigos 106 e 107 da [,ei n" 14.13312021.

12. Justificativ:r Técnica

Consiclerando a natLlreza singular da atividacle artístioa e a r.rotorieclacle pública c1o profissioual a ser

coltrataclo, é tecnicamentc inviável :r cornpetição, settclo, portanlo, cabír,cl a incxigibilidirde de

licitação, conÍbnne o disposto etn lei.

Porto Xavier, 06 dc maio c1c 2025

IGOR STEINI}RENNI'R
Secretário cle Adntinistração
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